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Um aspecto, a nosso ver, extre
mamente positivo do anteprojeto 
de reforma do Estatuto da Universi
dade de S. Paulo é o que se refere à 
reformulação da carreira docente. O 
anteprojeto, aliás, retoma a propos
ta que se fizera em um trabalho an
terior, ef etuado durante a gestão do 
professor Orlando Marques de Pai
va, e pelo qual à carreira docente 
propriamente dita só teriam acesso, 
por intermédio de concurso de títu
los e provas, os portadores de título 
de doutor, obtido na USP ou por ela 
reconhecido ou ainda em cursos de 
pós-graduação devidamente cre
denciados, com validade nacional. 

O propósito da medida propos
ta, nem sempre bem compreendida, 
era o de evitar a realização de con
cursos prematuros, permitindo o in
gresso na carreira — e a quase obri
gatória efetivação que se lhe deve
ria seguir — a candidatos ainda não 
suficientemente amadurecidos e 
provados, tanto no campo do ensino 
quanto no da investigação. Assim, 
só a posse de grau de doutor, que 
leva a presumir, no candidato ao 
ingresso na carreira, capacidade de 
prosseguir nos seus trabalhos com 
independência e com amadureci
mento suficiente, poderia garantir 
que os concursos de títulos e pro
vas, com a consequente efetivação 
dos aprovados, fossem realmente 
benéficos para a universidade. Evi-
tar-se-ia, assim, que docentes ainda 
sem experiência e qualificação obti
vessem uma estabilidade prematu
ra que pode funcionar — e geral
mente funciona — como um desestí-
mulo ao progresso intelectual e 
científico. Ao mesmo tempo, com 
isso, simplificava-se a carreira, re-
duzindo-a a três níveis: o de profes-
sor-assistente doutor, na base, a de 
professor adjunto (ou associado), 
como grau intermediário, alcança
do pelos que obtivessem o título de 
livre-docente, e a posição de cúpula, 
a de professor titular, obtido por 
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a professores adjuntos, da USP ou 
de outras universidades com carrei-
ra semelhante e com sua livre-
docência por ela reconhecida, ou, 
excepcionalmente, a candidatos de 
grande mérito, a juízo de dois terços 
da Congregação da unidade em que 
se devesse realizar o concurso. Esse 
esquema, basicamente, foi incorpo
rado pelo atual anteprojeto de Esta
tuto, ficando fora da carreira os au
xiliares de ensino, isto é, os bacha
réis inscritos em programa de pós-
graduação, mas ainda sem qualquer 
título mais alto, e os assistentes, já 
possuidores do grau de mestre e 
tendo com a universidade relações 
contratuais. Isso sem falar, natural
mente, de professores colaborado
res contratados em caráter excep
cional e por prazo determinado, ou 
de professores visitantes. 

Desse ponto de vista, tudo cor
ria em perfeita ordem. Entretanto, a 
Constituinte houve por bem apro
var um dispositivo extremamente 
rígido, que pode vir a ser extrema
mente negativo, não só para a USP, 
como para as demais universidades 
públicas e até para outros órgãos, 
especialmente os dedicados à pes
quisa. Referimo-nos ao parágrafo Io 

do art. 45, de acordo com o qual "a 
primeira investidura em cargo ou 
emprego público, sob qualquer regi
me, da União, dos estados, do Dis
trito Federal, dos municípios e dos 
territórios depende sempre de apro
vação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para car
go ou comissão declarados de livre 
nomeação e exoneração" etc. Com-
preende-se que o legislador, com a 
exigência do concurso de ingresso, 
queira evitar as mazelas do empre-
guismo e do nepotismo, o que, en
tretanto, é bom que se acentue, exi
ge muito mais do que isso. Além do 
que, acrescente-se, o sistema de 

concursos para a primeira investi
dura, em casos especiais, como o 
das universidades e dos institutos 
de pesquisa, pode acabar sendo não 
uma solução, mas um problema. 
Nesse sentido, a constituição vigen
te garantia flexibilidade maior, es
tabelecendo no § 1° do seu art. 97 
que "a primeira investidura em car
go público dependerá de aprovação 
prévia, em concurso público de pro
vas ou de provas e títulos, salvo os 
casos indicados em lei" (grifo nos
so), exceção que garantia a flexibili
dade necessária para atender às pe
culiaridades de serviços com fisio
nomia própria e diferenciada, como 
os do magistério universitário, mui
to diferentes do trabalho em uma 
repartição burocrática. 

A seguir rigorosamente o novo 
texto constitucional, ou as universi
dades abririam concursos, com a 
consequente efetivação depois de 
dois anos, para auxiliares de ensino 
ou assistentes, começando a carrei
ra em um patamar inferior, ou te
riam de prescindir — o que não pode 
interessar-lhes — da colaboração de 
jovens promissores, ainda em for
mação. É claro que, quanto aos au
xiliares de ensino, não haveria pre
juízo maior: nós mesmos temos de
fendido a ideia de que essa catego
ria deveria desaparecer, substituída 
pela institucionalização do "bolsis
ta de pós-graduação" (nível de mes
trado), com bolsas concedidas pela 
própria universidade, não tendo o 
bolsista qualquer compromisso 
com o trabalho docente, mesmo 
porque, a rigor, ele não tem ainda 
condições para isso. E entre os bol
sistas com melhor aproveitamento 
poderia a universidade, sem haver 
assumido qualquer compromisso 
prévio, selecionar os que poderiam 
merecer um contrato como assis
tentes, enquanto se entregariam à 
tarefa de obter o seu grau de doutor. 

À vista da rigidez do dispositivo 
constitucional, a USP, no antepro-
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jeto de seu novo Estatuto, está pro
pondo uma saída para a dificulda
de, mediante uma espécie de "jeiti
nho". De fato, dizem os artigos 82 e 
83 do anteprojeto que, em qualquer 
das categorias da carreira docente 
será permitido o provimento, me
diante a admissão para funções de 
confiança (art. 82), podendo ser 
também admitidos docentes nas ca
tegorias de auxiliares de ensino e 
assistentes, não integrantes da car
reira docente, para funções de con
fiança (art. 83). Em que se baseia 
essa fórmula? Naturalmente no § 5° 
do citado art. 45 aprovado pela 
Constituinte, segundo o qual "os 
cargos em comissão e funções de 
confiança na administração pública 
serão exercidos preferencialmente 
por servidores ocupantes de cargo 
de carreira técnica ou profissional, 
nos casos e condições previstos em 
lei". É aí que se fala em "funções de 
confiança" e a simples leitura do 
artigo mostra que o caso dos docen
tes universitários, de maneira algu
ma, se encaixa nessa hipótese; Ou 
será que auxiliar de ensino e assis
tente seriam funções de confiança 
na administração pública? Obvia
mente, o legislador pensou em che
fias, funções de gabinete e seme
lhantes e não no trabalho regular de 
um docente contratado. 

Compreendemos perfeitamente 
a intenção do anteprojeto, tentando 
impedir que uma lei rígida, unifor
mizadora e pouco atenta às peculia
ridades de realidades diversas pre
judique a organização da universi
dade. O correto, contudo, será ten
tar esclarecer os senhores consti
tuintes sobre os problemas específi
cos da universidade, levando-os, no 
2° turno das votações, a substituir a 
redação atual pela da Constituição 
de 1969, muito mais inteligente e 
flexível, de forma a permitir que 
universidades e instituições de pes
quisa não sejam confundidas com 
repartições públicas comuns. 
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